
Sábacu», i+ de L í e z e m o r o ae ivM D i Ã K I O O f l l i A L 
do Estado de São Pmio (E. U. do Brasil) 

turn, zô5 Ano íK5.o 

Fi loso f ia , Ciências e Le t ras , nos termos do decreto n 9,403 
de 10 de agosto do corrente ano, concluirão o curso em 3} 
de j u n h o do ano próximo, senao-lhes confer idas as v a n 
lagens prescr i tas no decreto n . 7.067, õ> 6 de ab r i l de 
1935, s i aprovados nos respectivos exames. 

A r t i g o 4.0 — Os cert i f icados de aprovação dos a lunos 
d a 4 .a Secção do Colégio Universitário serão expedidos 
pe la Facu ldade d̂ e F i loso f ia , Ciências e Le t ras da Universt 
dade de São Pau lo , à qua l fteou subord inada . 

A r t i g o 5.0 — Este decreto en t r a em vigor na da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Paulo , aos 23 
de dezembro de 1938. 

ADHÉMAR D E B A R R O S . 
A l va ro de Figueiredo Guião. 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Estado Í<OS Neeóc.os da 
Educação e Saúde Pública, em 23 de dezembro cie 1938. 

T i b u r t i n o M o n d i n , servindo de D i re to r G e r a l 

D E C R E T O X . 9.848. D E 23 D E D E Z E M B R O D E 1938 

A p r o v a os termos do c o m i A to para a r r e n d a 
mento ao Governo do Estado de u m prédio dest i 
nado ao func ionamento do Posto Brornato log ico de 
B a u r u , da Sub-Seeção Bromatolõgiça do Inter ior , 
do Serviço de Po l i c i amento da Alimentação Pública. 

O D O u i u ú ís.i->rilLj*iA£c t-nn&iRA Oh 6rt.tiiU.-., I n 
terventor Fede ra l no Estado de São Pau lo , de acordo com 
o disposto AS> Decreto n . 5.427, de 5 de março de 1932, r e 
solve aprovar o contrato celebrado n a Secre tar ia de E s 
tado d a Educação e Saúde Pública, p a r a ar rendamento ao 
G o v e r n o do Estado peio prazo de <3) três anos, mediante 
os alugueres de (800$000) oitocentos m i l réis mensais, do 
prédio s i tuado a r u a l .o de Agosto, em B a u r u , propr iedade 
do s r . Sebastião dos Santos P in t o , dest inado ao func i ona -

! mento do Posto Bromatológico daquela c idade . 
Palácio cio Governo do Estado de São Pau lo , aos 23 de 

dezembro de 1938 . 
A D H E f t i A F D E B A R R O S 
A l va ro Guião. 

Pub l i cado na Secre tar ia de Es tado da Educação e Saú
de Pública, aos 23 de dezembro de 193S. 

T . M o n d i m , 
Subs t i tu to do D i r e t o r G e r a l . 

Dec r e ta : 
Ar t i go l . o — F i c a retrotraída p a r a 1 1 - X ! 1-1933. a r i a -

ta de promoção ao posto de Segundo Tenente aos então 
Asp i rantes : Pedro Alves de B r i t o , Benedicto D o r i v a l iíoa-
teirõ e René da S i l v a Velho, v isto nessa da ta compet i r -
lhes a promoção, e não come consta de decreto de ..8-
V-1934. 

A r t i g o 2.o — As retificações de, que t r a t a m o pre
sente decreto não darão d i re i to a percepção áe v enc imen
tos atrazados. \ 

A r t i g o 3.o — Nos títulos 35 promoção dos of ic ia is s u 
pracitados no presente decreto, far-se-ão as >i&vidas apos
t i l as . 

A r t i go 4.o — O presente decreto entrará om vigor n a 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 12 de 
dezembro de 1938. 

ADHÉMAR D E B A R R O S . 
José de M o u r a Rezende. 

Pub l i cado n a Secre tar ia da I n t e r v e i t o r w , aot 23 de 
dezembro de 1938. 

Cass iano R i ca rdo , D i r e t o r do Exped iente . 

D E C R E T O N . 9.849, D E 23 D E D E Z E M B R O D E 1938 

F i x a os saldos transfer idos pelos art igos 9.0 e 
lO.o do decreto n . 9.403, de 10-8-38, e c lass i f ica-os 
n a verba n . 93, consignação n . 1, sub-consignação 
n . 1, l e t r a " B " , atribuída no orçamento vigente à 
Facu ldade de F i l oso f ia . Ciências e Le t ras . 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , I n 
terventor Fede ra l n o Es tado de São Paulo , usando de suas 
atribuições. 

Dec r e t a : '' 
A r t i g o l .o — É f ixado em 54.ÓOOSOOO (c incoenta e qua

t r o contos de réis) o saldo t rans fer ido polo art igo 9.o do 
decreto n . 9.403, de 10-8-38, d a verba n , 106, consignação 
t i . 1, sub-consignação n . 2, l e t ra " C " pa ra verba n . 92, do 
(Orçamento v igente. 

A r t i g o 2,o — F i c a m f ixados em 7:925$700 (.sete contos, 
t iovecentos e vinte e c inco m i l e setecentos réis), 6:000$000 
iíKeis contos de réis) e 7:865$300 (sete contos, oitocentos e 
sessenta e c inco m i l e trezentos réis), os saldos t r ans f e r i 
dos pelo ar t i go lO.o do decreto referido no ar t igo l.o, d a 
ve rba n . 107, consignação n . 1, sub-consignação n . 1, l e t ra 
• • "A " e sub-consignação n - 2, letras A ' : e " C ' : . respect i va
mente , pa ra a verba n . 93. também do orçamento v igente . 

A r t i g o 3.r> — A s importâncias refer idas nos art igos l .o 
e 2.0, n o to ta i de 75:791$000 (setenta e c inco contos, sete
centos .e noventa e u m m i l réis), são c lassi f icadas n a ver
ba n . 93, consignação n . 1, sub-consignação n . 1, l e t ra 
• ' B " , a t r ibuic ia no orçamento vigente à Facu ldade cie F i l o 
so f ia , Ciências e Le t ras . 

A r t i go 4.o — Este decreto en t r a em vigor n a data de 
«l ia publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 23 de 
dezembro de 1938. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
A l va ro Guião 
A . C. de Sal les Júnior. 

Pub l i cado n a Secre tar ia da Educação e Saúde Pública, 
* o s 23 de dezembro de 1938. 

T . M o n d i m , j 
Serv. de D i r e t o r G e r a l . . 1 

D E C R E T O N . 9.851, D E 23 D E D E Z E M B R O D E 1938 

Abre no Tesouro do Estado, à Secretar ia i a 
Educação e Saúde Pública, o crédito especial de 
85:0905000, por conta da autorização constante do 
ar t igo 11 do decreto n . 9.322, de 14 de ju lho de 
1938. 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , I n 
terventor F ede ra l no Estado de São Pau lo , usando de suas 
atribuições, 

Dec r e ta : 
A r t i g o l . o — F i c a aberto no Tesouro do EstarJo. à Se

cre ta r ia d a Educação e Saúde Pública, •> crédito espacial 
de R s . 85:000$000 (o i tenta e c inco contos ie réis), por c o u 
ta d a autorização constante do ar t igo 11 do Decreto n . • 
9.322, de 14 de j u l h o do corrente ano, conforme disposto 
n a l e t ra "1" do ar t igo 6.o do mesmo decreto. 

Parágrafo único — A re fer ida importância ie o'.entã 
e c inco contos de réis será entregue peio Tesouro do e s 
tado, à Secção de P ropaganda e Educação Sanitá.-ia. por 
ad ian tamento . 

A r t i go 2.0 — Este decreto ent ra em vigor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio cio Governo do -3stado de São Pau.'o. a o c 23 de 
dezembro de 1938. 

. ADHÉMAR D E B A R R O S . 
A l va ro de Figueiredo Guião. 
A . C . de Sal les Júnior. 

Pub l i cado n a Secre tar ia de es tado Cos Negócios cu 
Educação e Saúde Pública, aos 23 de dezembro de ±933. 

Alu/zio Lopes de C l i v e i r a , D i . e t o ' G e r a i . 

D E C R E T O N . 9.852, D E 23 D E D E Z E M B R O D E 1938 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , I n 
terventor Federa l no Estado, de S , Pau lo , no uso de suas 
atribuições. , 

Dec re ta : 
A r t i g o l .o — F i c a a administração cia Imprensa O f i c i a i 

do Es tado autor i zada a efetuar, a título de adeantamento 
e por conta das rendas d a Repartição, o pagamento das 
contribuições re la t i vas a o ano de 1938, devidas pelos res
pectivos funcionários ao Inst i tuto de Aposentador ias e P e n 
sões dos Industriários, por força do decreto federal n . 1.918, 
de 27 de agasto de 1937. 

A r t i g o 2.0 — A importância do aaeantamento , que i i c a 
l i m i t a d a ao máximo de 40:000$000 (quarenta contos de réis), 
deverá ser restituída à Imprensa O f i c i a l no exercício de 
1939, med iante desconto, mensalmente , do respectivo duo
décimo, nas fo lhas de pagamento dos funcionários, sem 
prejuízo da obrigação de contribuírem eles com as mensa 
lidades que sp forem vencendo e referentes ao exercício 
de 1939. 

Ar t i go 3,o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo , aos 23 de dezembro de 1938. 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
Cesar Lac e rda dc Vergue iro 
A . C , de Sal les Júnior. 

Pub l i cado n a Secre tar ia da Tustiça e Negócios do In te 
r ior , aos 23 de dezembro de 1938. 

Fab i o Egydio <lc O , Carva lho . 

D C C U E T O N . 9.854, D E 23 D E D E Z E M B R O D E 1938 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , In
terventor ; c i c i a i no Estado de São Pau lo , uo uso das a t r i 
buições que lhe competem, 

cons iderando que diversos juizes de dire i to requereram 
reversão e f o ram submetidos à inspeção de saúde, edncJu-
indo os laudos médicos que os mesmos se a c h a m em con
dições do exercício at ivo das funções inerentes aos ca r 
gos em que se aposentaram; 

considerando, porém, que a reversão desses mag i s t ra 
dos ao quadro não lhes deve garant i r o d ire i to de perce
berem quaisquer vencimentos atrazados, decorrentes de 
majorações hav idas, ou de sç lhes contar o tempo desde 
a aposentador ia ; 

considerando que, por ser lícito aos juízes aposentados 
dedicarem-se a outras at iv idades prof issionais, não é jus to 
que lhes pague o Es tado as refer idas majorações, e n e m 
tampouco devem ser pre judicados aos a tua is juizes do q u a 
dro com a contagem do tempo correspondente à aposen
tador ia aos que o ra pedem a reversão; 

considerando que por bem d i sc ip l ina r a situação des
ses magistrados e ev i tar o regresso de qualquer deles à 
at iv idade cont ra os altos interesses d a administraçí* d a 
justiça, se fazem mister med idas complementares que t o r 
nem mais d i r e ta a colaboração do T r i b u n a l em assunto de 
tão grande relevância. 

Decre ta : 

Ar t i go l.o — O Governo nomeará uma comissão, c o m 
posta de três membros, escolhidos dentre elementos de no 
tável saber jurídico, a f i m de estudar os casos, cada u m de 
per s i , re lat ivos ás aposentadorias de juizes de direi to, r e 
quer idas dentro do período decorr ido de 24 de outubro de 
1930 a 31 de dezembro de 1933. 

Ar t igo 2.o — Os juizes de dire i to que obt iverem pare 
cer favorável da comissão de que trata, o art igo l .o, pas 
sarão a perceber, desde d a da ta de sua aprovação por de
creto do Execut ivo , os vencimentos que compet i rem aos j u i 
zes de i gua l entrância à da em que se rv i am quando d a res
pect iva aposentador ia . 

Parágrafo único — Não se lhes contará, também, para 
o cômputo de ant iguidade, o tempo decorr ido desde a apo 
sentador ia até sua reversão de acordo com o presente de
creto. 

Ar t igo 3.o — Sempre que couber a qualquer dos juizes 
ora declarados era d isponib i l idade r emunerada a ma io r 
ant igu idade n a entrância, a Comissão de Promoções emi 
tirá parecer a respeito d a conveniência ou inconveniência 
do respectivo aprove i tamento no prov imento do cargo que 
se t enha de preencher . 

Parágrafo l.o — O parecer da Comissão será votado 
e m sessão secreta, por s imples ma i o r i a dos desembargado
res presentes a e ia , e s l a decisão Sôr contrária ao apro 
veitamento, o T r i b u n a l passará à verificação d a an t i gu i 
dade do ju i z imediato , segundo os princípios dominantes. 

Parágrafo 2.o — A inclusão d - qualquer dos Juizes na 
l is ta de merec imento obedecerá às reg ias comuns dos de
mais juizes de d i re i to . 

A r t i go 4.0 — Não poderão ser concedidos favores i g t i a i i 
aos deste decreto, e nos termos dele e de sua justificação 
senão a magistrados aposentados no período decorrido d« 
24 de outubro de 1930 a 31 de dezembro de 1932. 

Ar t igo 5.o — A s l istas pa ra a nomeação de juizes de 
dire i to , pe rmuta , remoção ou promoção dos mesmos, e pre
ench imento das vagas no T r i b u n a l de Apelação destinados 
a juizes, serão organizadas pelo T r i b u n a l depois de ouyids 
a Comissão de Promoções, observando-se a respeito o dis
posto no decreto n . 9.212, do corrente ano . 

A r t i g o 6.0 — O Governo f i ca autor izado a abr i r os ne
cessários créditos para a execução deste decrê « - le i . 

A r t i go i.o —- Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 23 de 
dezembro de 1938. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 

Cesar Lace rda de Vergueiro 
A - C . de Sal les Júnior. 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Estado da Justiça e Negó
cios do Inter ior , aos 23 de dezembro de 1938. 

F a b i o Egyd i o de O . Carva lho , 
D i re to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 9.850, D E 23 D K D E Z E M B R O D E 193<! 

Re t i f i ca a da ta d * promoção d« Asp i rantes da 
t u r m a de 1932. 

O D O U T O R ADHÉMAR P S R E I R A OE B A R R O S . I n 
te rventor F e d e r a l n o Es tado |e São Pau lo , usando das 
atribuições que lhp são confer idas por le i . e 

considerando que po r ocasião do p reench imento dos 
Claros do posto de Segundos Tenentes existentes na F o r 
ça Pública, nos exercícios de 1933-1934. iãc fo ram obede
c idas as disposições que m a n d a m promaver ao o l m e i r o 
posto de o f i c ia i observada a erdem de nerecimentS' in te 
l ec tua l , ve r i f i cada pe la nota de aprovação f i na l vn E s t e l a 
ifie O f i c i a i s ; 

cons iderando que em função dessa anoma l i a ho'ive m e -
l u i z o para a manutenção dos princípios estabeiecides p a 
i a o acesso n a escala da h i e ra rqu ia m i l l i a r ; 

cons iderando que é atribuição precípua da ComiSúHC 
de Promoções de Of ic ia is , e xam ina r as <ecl.i mações dos 
o f i c ia i s preter idos e propor ao Gove rno as correções ne 
cessárias de modo a resarc i r A? danos que afet.-.m ou pos
s a m afetar o princípio da J e r a r q u i a na Força tública; 

considerando f i n a l m e n t e * que lhe rjpreáentou o C o 
rone l C o m a n d a n t e G e r a l da F ' j r ca Pública Pres identa n a 
to da Comissão cie Promoções <!e Oficial, ';, 

D E C R E T O N . 9.853, D E 33 D E D E Z E M B R O '>E 1938 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , I n 
terventor Federa l no Estado de São Paulo , usando das 
atribuições que a lei lhe confere e cons iderando a a u m e n 
to do serviço a cargo da P rocurado r i a J u d i c i a l do estado, 

Decre ta : 
A r t i go l . o — F i c a m cr iados na P rocurador i a J u d i c i a l 

do Es tado dois cargos de 2 o sub-procuraríor e um de es-
criturário-datilógrafo, com as mesmas atribuições e v e n 
cimentos dos atuais , devendo ser aprovei tados func io 
nários que, por contrato , estão exercendo iguais funções 
(ia mesma P ro cu rado r i a . 

A r t i go 2.o — É o Poder Execut i vo autor i zado a ab r i r 
o crédito que se tornar necessário à execução deste decre
to, o qua l vigorará a p a r t i r de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 23 de 
dezembro de 1938. 

ADHÉMAR D E B A R R O S . 
Cesar L a c e r d a de Vergue i ro : 
A . C de Sal les Júnior. 

Pub l i cado n a Secre tar ia da Justiça ? Negócios ao I n 
terior, em 23 de dezembro de 1938. 

F a b i o E j y d i o de O . Carva lho , D i re to r O e r a l , 

D E C R E T O N . 9.855, D E 23 D E D E Z E M B R O D E 193« 

Supr ime u m luga r de Assistente de clítica na 
Ins t i tu to dc Hig i ene e c r i a u m de Assistente d * 
bacter io logia no Inst i tuto Bacteriológico. 

, O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D f B A R R O S . I n 
terventor Fede ra l no Estado de São Pan lo . usando das a t r i 
buições que a le i lhe confere, 

Decre ta : 
A r t i g o l . o — F i c a supr imido , uo Inst i tuto de Higiene, 

u m lugar de Assistente de clínica e cr iado mais u m de 
Assistente de bacter io logia, no Ins t i tu to Bacteriológico, do 
Serviço de Laboratórios de Saúde Pública, do Depa r t amen 
to de Saúde. 

Parágrafo único — Nesse cargo será a prove 'ta do um 
dos assistentes de clínica de H ig i ene . 

A r t i go 2.0 — Este decreto en t ra em vigor em l . o de 
jane i ro de 1939, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 23 de 
dezembro de 1938. 

ADHÉMAR D E B A R R O S . 
A l va ro de Figueiredo Guião. 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Estado da Educação e Saú
de Pública, em 23 de dezembro de 1938. 

T . A . M o n d i n , servindo de D i re to r G e r a l , 

líaetna. — 2 —» Iniorensâ Oficiai 


